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REQUERIMENTO N° 254/2011

O vereador Sub-firmado com assento na bancada do PSC 
nesta casa de Leis, vem depois de cumpridas as formalidades regimentais 
de praxe, requer seja consignada MOÇÃO DE APLAUSOS ao limo. Pr. 
JAIRO LUIZ PEREIRA - Pastor da Primeira Igreja Batista no Bairro São 
João, pela sua brilhante atuação no município.

JUSTIFICATIVA

Nascido no dia 14 de fevereiro de 1941. Casado desde o dia 
15 de março de 1963 com a Sra. Severiana Maria Pereira, pai de 3 filhos: 
Eliane Maria Pereira, Robson Luiz Pereira e Rodney Luiz Pereira.

Formado em Bacharel em Teologia pelo Seminário 
Teológico do Sul do País em 1979, destaca algumas de suas passagens: Ex 
professor dos Seminários Teológicos Batista de Niterói e do Sul do país; 
Ex presidente da Associação Batista Litorânea por várias vezes; Ex 
presidente da ordem dos Pastores Batistas do Brasil Secção Litorânea por 
várias vezes; Orador oficial da Assembléia da Associação Batista Litorânea 
por 2 vezes; Membro da Junta de Evangelismo da Convenção Batista 
Fluminense por 1 ano; Ex professor do extinto Colégio Quintino do Vale 
em Arraial do Cabo no ano de 1980 e 1981; Membro de várias comissões 
da Convenção Batista Fluminense; Pastor Interino em 10 igrejas da região e 
2 igrejas integrais; Pastor no bairro São João desde 18 de Dezembro de 
1989.

Diante do exposto, este nobre Edil quer homenagear essa 
ilustre Figura Humana, em razão de sua atuação no Município Aldeense, 
dando-lhe tamanha importância da justa homenagem deste Legislativo, na 
certeza que todas essas qualidades citadas a sua personalidade estão 
apoiadas na inabalável fé de Deus, que estará sempre protegendo seus atos.

Sala das Sessões, 19 de Setembro de 2011.

Luciano de Azevedo Leite 
Guga de Mica 
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